
  

 

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 77, de 2010, do Senador 

Raimundo Colombo, que estabelece mecanismo de 

participação popular na elaboração de lei pelo 

Congresso Nacional e dá outras providências. 

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 77, de 2010, de autoria do Senador Raimundo 

Colombo, cuja ementa é transcrita acima. 

O Projeto determina que os sítios da internet do Senado Federal e 

da Câmara dos Deputados abriguem mecanismo que permita ao cidadão 

manifestar sua opinião sobre toda proposição legislativa, mediante cadastro 

único com seus dados pessoais. Determina igualmente que o número de 

manifestações a favor e contra a proposição seja aferido e registrado ao longo 

de sua tramitação. 

Na justificação, o autor levanta o argumento da inexistência, no 

Poder Legislativo, de mecanismos de aferição da vontade do cidadão sobre 

toda e qualquer proposição legislativa. Nessa circunstância, a sociedade civil 

resta representada no processo pelos movimentos sociais e pelas organizações 

não governamentais interessados em uma ou outra proposição. Uma vez que 
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há condições tecnológicas para tanto, nada obsta a inclusão do cidadão 

comum, não organizado, no processo decisório do Legislativo. 

A matéria foi examinada na Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), onde foi relatada pelo eminente 

Senador MARCO MACIEL. 

No parecer aprovado por aquela Comissão, Sua Excelência 

chamou a atenção para a importância e a pertinência da proposta, que traz ao 

debate uma questão real, que demanda solução: o descompasso entre as 

possibilidades de participação direta que a Carta de 1988 abre e a oferta de 

meios, principalmente no que respeita ao Poder Legislativo, que levem essas 

possibilidades ao alcance de todo cidadão que delas queira fazer uso. A 

questão torna-se premente quando consideramos que a tecnologia disponível 

permite ou simplifica oportunidades de participação que, embora 

asseguradas há muito, eram e são ainda de difícil operacionalização. 

Lembrou, entretanto, que pesa contra ela, contudo, um óbice de 

constitucionalidade a meu ver incontornável. O Projeto versa sobre 

organização administrativa da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

matéria que os arts. 51, IV, e 52, XIII, da Carta Magna elencam entre as 

competências privativas de cada uma das Casas do Congresso Nacional, 

razão pela qual a disciplina proposta para os sítios das duas Casas não pode 

encontrar abrigo na legislação ordinária. Deve ser matéria, portanto, de 

resoluções respectivas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Assim, a CCT acolheu o voto pela apresentação de projeto de 

resolução do Senado Federal, determinando a aplicação, a esta Casa, dos 

comandos contidos no PLS nº 77, de 2010. 

Sua Excelência registrou, ainda, que este entendimento foi 

acertado com o então Senador RAIMUNDO COLOMBO, hoje Governador 

do nosso Estado de Santa Catarina, de forma a preservar a iniciativa e agilizar 

a tramitação da matéria. 
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II – ANÁLISE 

Nada temos a acrescentar ao parecer aprovado pela CCT, da 

lavra de um dos mais ilustres homens públicos que já passaram por esta Casa, 

o ex-Vice-Presidente da República MARCO MACIEL. 

A Constituição estabelece que compete privativamente à Câmara 

dos Deputados e ao Senado Federal elaborar seu regimento interno e dispor 

sobre sua organização e funcionamento. 

Assim, o tema sob exame é matéria interna corporis do Poder 

Legislativo e que não deve ser objeto de lei, em sentido formal. 

Efetivamente, tratando-se de matéria inscrita na competência 

privativa do Congresso Nacional ou de uma de suas Casas, o instrumento 

legislativo adequado para o seu disciplinamento é a resolução. Conforme 

JOSÉ AFONSO DA SILVA, in “Princípios do processo de formação das leis 

no Direito Constitucional”, p. 182: 

Os projetos de resolução visam a regulamentar matéria de 

interesse interno (político ou administrativo) de ambas as Casas em 

conjunto ou de cada uma delas em particular. Terminada a elaboração 

do projeto de resolução, será promulgada pelo Presidente do 

Congresso Nacional, se versar matéria de interesse comum das duas 

Câmaras, como o Regimento Comum, sua reforma, etc; se for projeto 

de resolução sobre matéria de interesse apenas da Câmara dos 

Deputados, será promulgada pelo seu Presidente; se do Senado 

Federal, caberá ao seu Presidente promulgá-la. 

Desta forma, o disciplinamento de mecanismo de participação 

popular na elaboração de lei pelo Congresso Nacional, cuja importância é 

indiscutível e aprimora os procedimentos de tramitação das proposições, deve 

ser tratado não por lei, em sentido formal, mas em resolução de suas duas 

Casas. 
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III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela apresentação do projeto de resolução 

que se segue e, consequentemente, pelo arquivamento do PLS nº 77, de 2010: 

 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº      , DE 2013 

Estabelece mecanismo de participação popular na 

tramitação das proposições legislativas no Senado 

Federal. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

 

Art. 1º O sítio na internet do Senado Federal abrigará 

mecanismo que permita ao cidadão manifestar sua opinião acerca de qualquer 

proposição legislativa. 

Art. 2º Qualquer cidadão, mediante cadastro único com seus 

dados pessoais de identificação, poderá apoiar ou recusar as proposições 

legislativas em tramitação no Senado Federal. 

Parágrafo único. No acompanhamento da tramitação legislativa 

constará, em cada passo, o número de manifestações favoráveis e contrárias à 

matéria. 
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 3 de julho de 2013 

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente 

Senador LUIZ HENRIQUE, Relator 


